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CONTEXTUALIZAÇÃO



ASPECTOS DA PNRS ALINHADOS AO 
PROCESSO DE TRANSIÇÃO PARA A 
ECONOMIA CIRCULAR 

Dentre eles a LR
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conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas

dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos 

sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os 

impactos causados à saúde humana e à qualidade 

ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos 

termos desta Lei.

RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA PELO CICLO DE VIDA 
DOS PRODUTOS
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instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado 

por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a 

viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor 

empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos 

produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada;

LOGÍSTICA REVERSA
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Logística reversa - Atribuições específicas aos

Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso

comerciantes ou distribuidores dos produtos e 

das embalagens deverão efetuar a devolução aos 

fabricantes ou aos importadores darão                

destinação ambientalmente adequada

Lo
gí

st
ic

a 
re

ve
rs

a 

Resíduo pós consumo



7

Logística reversa

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de 

logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens (...)

II - pilhas e baterias;

III - pneus;

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e luz 

mista;

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

Setor de embalagens: serão estendidos a produtos comercializados em 

embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e 

embalagens.



•Eletroeletrônicos e seus

componentes – REE

•Embalagens de óleos lubrificantes

•Óleos lubrificantes (contaminados ou 

pós consumo)

•Lâmpadas fluorescentes, de vapor

de sódio e mercúrio e de luz mista

•Pneus inservíveis

•Embalagens em geral

•Medicamentos vencidos ou em

desuso

•Pilhas e baterias

•Embalagens de agrotóxicos

PRODUTOS PÓS CONSUMO SUJEITOS A LOGÍSTICA REVERSA
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Acordos 
setoriais

Termos de 
compromisso

Regulamentos 
específicos – decreto 

ENTRE O PODER PÚBLICO E O 
SETOR EMPRESARIAL 

LOGÍSTICA REVERSA: INSTRUMENTOS PARA
IMPLANTAÇÃO
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Decreto Federal 

7.404/2010
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Decreto Federal 

7.404/2010



LOGÍSTICA REVERSA DE RESÍDUOS EM MG

Contexto inicial

• Lei 18.031, de 12/01/2009 
dispõe sobre a Política 
Estadual de Resíduos 
Sólidos

• Decreto 45.181, de 
25/09/2009, regulamentou 
a lei 18.031/2009

Competências atribuídas ao 
COPAM e FEAM para 
implementação do sistema de 
logística reversa no Estado

Decreto 45.181/2009

Art. 17. Compete ao COPAM estabelecer prazos e 
condições para o cumprimento das obrigações de que 
trata o art. 33 da Lei nº 18.031, de 2009, 
relativamente a pneus, pilhas e baterias, lâmpadas e 
equipamentos eletroeletrônicos, bem como outros 
resíduos especiais que o Conselho venha, a seu 
critério, indicar.

Parágrafo único. Compete à FEAM analisar e 
acompanhar os sistemas a serem implantados em 
razão do disposto no caput, bem como estabelecer 
norma que disponha sobre os procedimentos e 
respectivas indenizações de custos decorrentes desta 
ação. 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=18031&ano=2009&tipo=LEI


DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM 188/2013

Art. 2º. Os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes
dos produtos a que se refere esta Deliberação Normativa deverão
estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante
recebimento dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo
dos resíduos sólidos.

Estabelece diretrizes para implementação da
logística reversa no Estado de Minas Gerais

§1º. As obrigações pertinentes serão instituídas 
por meio de termo de compromisso a ser 
firmado entre a Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM e os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes dos 
produtos previstos nesta Deliberação 
Normativa, sem prejuízo da existência de 
acordos setoriais e/ou regulamentos expedidos 
pelo Poder Público.

• Instrumento de 

pactuação do sistema 

de logística reversa 

(LR): 

TERMO DE COMPROMISSO



DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM 188/2013

Art. 4º. Os Editais de Chamamento Público a que se refere o 
artigo 2º observarão o seguinte cronograma:

I - pneus, em 2013;
II - pilhas e baterias, em 2014;
III - equipamentos eletroeletrônicos, em 2015;
III - equipamentos eletroeletrônicos, em 2016;[5]

IV - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, vapor 
de mercúrio, outros vapores metálicos, de luz mista e 
lâmpadas especiais que contenham mercúrio, em 2015.

http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=31295


TERMO DE COMPROMISSO LOGÍSTICA REVERSA EM MG - passos

DN  COPAM nº 188, de 30/10/2013

Será publicado Edital de
Chamamento Público para
captação de propostas de
modelagem de sistema de
logística reversa a serem
apresentadas por fabricantes e
importadores e respectivas
cadeias de distribuição e
comercialização

PUBLICAÇÃO DE 
EDITAL DE 

CHAMAMENTO

APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTA PELO 

SETOR

Podem apresentar 
propostas , de forma 
coletiva ou individual, os 
fabricantes, 
importadores, 
distribuidores ou 
comerciantes situados 
dentro ou fora do Estado 
de Minas Gerais.

A Feam realiza análise 
das propostas 
apresentadas pelos 
interessados, sugerindo 
as adequações que se 
fizerem necessárias, 
legal e tecnicamente 
justificadas.

ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS

ASSINATURA E 
PUBLICAÇÃO DO 

TERMO DE 
COMPROMISSO



Dificuldades para o avanço dos SLR 
• Tratamento isonômico aos não signatários de Acordos Setoriais e 

Termos de Compromisso (efeito vinculante).

Decreto nº 9.177, de 23/10/2017 (efeito vinculante).

• Criação de Entidade(s) Gestora(s) para implementar e operacionalizar 
os sistemas de logística reversa.

Greeneletron / ABREE / IBER / Instiuto Jogue Limpo / Reciclus/ ... 

• Regulamentação da Participação Pecuniária do Consumidor 
(ecovalor) no custeio da Logística Reversa, destacada do preço do 
produto e isenta de tributação.

LR de lâmpadas, porém não adotado modelo de “taxa visível”
• Criação de Documento Autodeclaratório de Transporte com 

validade em todo o território nacional, dispensando quaisquer 
outros documentos, notadamente fiscais; 

Sistema MTR 16



Dificuldades para o avanço dos SLR 
• Não incidência de licenciamento ambiental em algumas etapas dos SLR como: 

pontos de coleta implementados em estabelecimentos comerciais 
varejistas/atacadistas; transporte de REE nas etapas entre pontos de coletas e 
unidades de beneficiamento/remanufatura.

• Bitributação ao longo da cadeia da logística reversa de resíduos .

No caso dos SLR de REE  .

• CONFAZ: Convênio ICMS nº 99/18, que autoriza a isenção de ICMS nas 
operações de logística reversa de eletrônicos e seus componentes PORÉM com 
imprecisões em sua redação.

• MG: Decreto n° 48.083, de 16 de novembro de 2020.  internalizando a 
autorização de não incidência de ICMS

• Dez/2020: Convênio ICMS nº 155/20, de 9 de dezembro de 2020  correção 
de imprecisões contidas da redação original de 2018: 

menção expressa às operações interestaduais e foram ajustados os termos 
“rejeito destinado à disposição final ambientalmente adequada” por “resíduos 
com destinação final ambientalmente adequada”. 17



PRODUTO/ RESÍDUO
SITUAÇÃO DA LR no cenário NACIONAL

EDITAL DE CHAMAMENTO
APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS
ASSINATURA/ PUBLICAÇÃO DO ACORDO 

EMBALAGENS PLÁSTICAS 

DE ÓLEOS LUBRIFICANTES
Publicado em 28/12/2011 -

Acordo assinado em 19/12/2012. Publicado 
em fevereiro de 2013.

LÂMPADAS Publicado em 05/07/2012

Duas propostas recebidas 

em 2012 e unificadas em 

uma proposta em 2013. 

Acordo assinado em 27/11/2014. Publicado 
em 12/03/2015.

EMBALAGENS EM GERAL Publicado em 04/07/2012

Quatro propostas recebidas 

até 02/01/2013, sendo três 

válidas. 

Acordo assinado em 25/11/2015. Publicado 
em 27/11/2015.

EMBALAGENS DE AÇO Não se aplica. Não se aplica.
Termo de compromisso assinado em 

21/12/2018. Publicado em 27/12/2018.

EMBALAGENS DE 

ALUMÍNIO
Não se aplica. Não se aplica.

Termo de compromisso assinado em  
10/11/2020. Publicado em 12/11/2020.

RESÍDUOS 

ELETROELETRÔNICOS - REE
Publicado em 13/02/2013

Dez propostas apresentadas 

2013. Proposta unificada 

recebida em janeiro de 

2014.

Acordo Setorial assinado em 31/10/2019. 
Decreto nº 10.240, de 13/02/2020.

MEDICAMENTOS
Edital publicado em 10 de 

outubro de 2013. Prazo limite 

prorrogado para 06/04/2014.

Três propostas de acordo 

recebidas até abril de 2014.
Decreto Federal n° 10.388, de 05/06/2020.

PNEUS
Não existente – logística reversa 

instituída por Resolução CONAMA 

e Instrução Normativa

Não aplicável Não aplicável

PILHAS E BATERIAS
Não existente – logística reversa 

instituída por Resolução CONAMA 

e Instrução Normativa

Não aplicável Não aplicável

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Decreto/D10240.htm


§ 7o Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor 
empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos 
produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público serão 
devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes.



Acordos 
setoriais

Termos de 
compromisso

Regulamentos 
específicos  

SISTEMAS DE LOGÍSTICA REVERSA JÁ 

IMPLEMENTADOS

ÂMBITO FEDERAL

• Embalagens 

plásticas de óleos 

lubrificantes;

• Lâmpadas de vapor 

de sódio e mercúrio 

e de luz mista

• Embalagens em 

geral

ÂMBITO ESTADUAL

• Embalagens plásticas 

de óleos lubrificantes

• Baterias chumbo-ácido 

automotivas, industriais 

e de motocicletas

ÂMBITO FEDERAL

• Embalagens de aço

• Embalagens de 

alumínio

LEIS, DECRETOS, 

RESOLUÇÕES CONAMA 

(anteriores a PNRS)

• Agrotóxicos e suas 

embalagens;

• Óleos lubrificantes;

• Pilhas e baterias;

• Pneus inservíveis 

Decreto (posterior a PNRS)

• Medicamentos – Decreto 

Federal n° 10.388, de 

05/06/2020

• Embalagens de vidro –

consulta pública entre 

04/01 a 05/02/2021
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• Não mencionado expressamente no artigo 17 do Decreto 
45.181/2009 (regulamenta a lei 18.031/2009).

• Não prevista a publicação de edital de chamamento na DN 
COPAM n° 188/2013.

• Manifestação da PBH encaminhada à Feam em 2019, 
solicitando a publicação de edital de chamamento para 
implementação de SLR para embalagens em geral.

• Recebimento de proposta preliminar de implementação de 
SLR para embalagens em geral para o Estado de Minas Gerais 
pelo Instituto Eureciclo (modelo adotado em SP e MT) .

Art. 17 – Compete ao COPAM estabelecer prazos e condições para o

cumprimento das obrigações de que trata o art. 33 da Lei nº 18.031, de

2009, relativamente a pneus, pilhas e baterias, lâmpadas e

equipamentos eletroeletrônicos, bem como outros resíduos especiais

que o Conselho venha, a seu critério, indicar

LR de embalagens em geral 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=18031&ano=2009&tipo=LEI
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• Fechamento da fase 1 iniciada com a publicação dos Editais de Chamamento. 
• Pneus e Lâmpadas  verificar se haverá possibilidade de alteração das 

propostas apresentadas visando assinatura de TC ainda em 2021.
• Pilhas/baterias portáteis e REE  verificar se haverá êxito nas adequações 

finais das propostas apresentadas considerando os avanços obtidos 
durante as discussões coordenadas pela Feam, visando assinatura de TC 
ainda em 2021

• Apresentação de minuta de Deliberação ao COPAM contemplando:
• Tratamento isonômico aos não signatários de TC (efeito vinculante);
• Não incidência de licenciamento ambiental em algumas etapas dos SLR 

desde que atendidos requisitos mínimos visando a prevenção e controle 
ambiental.

• Previsão de publicação de edital de chamamento para apresentação de 
propostas para SLR de embalagens em geral.

• Definição de prazos e condições para implementação/melhoria dos SLR 
mencionados na DN COPAM n° 188/2013.

Próximos passos



IBER



• GREEN ELETRON

https://www.greeneletron.org.br/
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http://abree.org.br/



• JOGUE LIMPO







http://www.inpev.org.br/sistema-campo-limpo/em-numeros/

http://www.campolimpoplasticos.com.br/institucional/filme_institucional.aspx



• RECICLUS

https://www.reciclus.org.br/index.php?content=10



• SITE FEAM



Obrigada!

alice.dias@meioambiente.mg.gov.br
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mailto:alice.dias@meioambiente.mg.gov.br
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Sistema
Nº pontos recebimento Quantidade resíduos coletados (t)

% Resíduos reciclados / 
Recuperados

Brasil MG Brasil MG Brasil MG

Embalagens de 
agrotóxicos

411 (2018)
15 (2018)
61 (2015)

494.894 (Total até 2018/1)
44.500 (2017) 

3.704,9 (2017)
90% (2017)

89,9% 
(2016)

Não 
informado  

por estados

Óleo lubrificantes
111.188 
(2017)

Não informado por 
estado

431.039.661L (2017)

61.849.843 L (MG - 2013)
253.889.631 L (Sudeste -

2013)
214.208.623 L (Sudeste -

2017)

48,79% 
(2017)

Não 
informado

Pilhas e baterias 
portáteis

1545 (2018)
6171 (2020)

50 (2017)
338 (2020)

1422 (No total)
104,5 (2017)

Não informado por estado 
Não 

informado.
Não 

informado.

Pneus inservíveis
801 (2018)

1718 (2017)   
179 (2018)
269 (2017)

585.252,32 (2017) 96.796,8 (2017) 100%* 100%*

Embalagens plásticas 
de óleo lubrificante

39.436 
(2016)

2.623 (2017)
3.568 (2015)

4.732  (2016)
Total: 1.632 (2012-2017)

410 (2017)
93,93% 
(2016)

98,3% 
(2017)

Lâmpadas 
fluorescentes, vapor 
de sódio, mercúrio e 

luz mista

657 (2018) 39 (2018) 43 (2017) Não informado por estado 
Não 

informado.
Não 

informado.

Embalagens em geral 1720 (2017)
Não informado por 

estado 
13.997 ton/dia (2017) Não informado por estado 

71,4% 
(2017)

Não 
informado 
por estado 

Análise comparativa dos SLR.


